
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de março de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N° 931 DE 04 DE MARÇO DE 2009 - Dispõe sobre o patamar 
mínimo de remuneração dos Servidores Municipais com regime 
de dedicação exclusiva, e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - O patamar mínimo de remuneração dos Servidores 
Municipais com regime de dedicação exclusiva, ou seja, com jornada 
de trabalho equivalente a quarenta horas semanais, não será inferior a 
R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Art. 2º - Os efeitos 
financeiros desta Lei retroagirão à 1º de fevereiro de 2009, em 
atendimento a medida provisória nº 456 de 30 de janeiro de 2009.  Art. 
3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de março de 
2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

LEI N° 932 DE 10 DE MARÇO DE 2009 - Considera de Utilidade 
Pública a Sociedade Comunitária de Habitação Popular Nova 
Jerusalém e dá outras providências.  A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica 
considerada de Utilidade Pública a Sociedade Comunitária de 
Habitação Popular Nova Jerusalém, criada em 27 de fevereiro de 2000, 
sediada no Município de Sobral, à Rua 13 de Maio, bairro Vila União; 
com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
com prazo de duração indeterminado e regido por Estatuto aprovado 
em assembléia geral. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10 de março de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N° 933 DE 10 DE MARÇO DE 2009 - Considera de Utilidade 
Pública a Associação Comunitária e Cultural Sol Nascente, na 
forma que indica e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária e Cultural Sol Nascente, fundada em 23 de julho de 2008, 
e sediada no Município de Sobral; é composta pelos representantes dos 
bairros Dom José, Pe. Palhano e Sumaré; sem fins lucrativos, não 
tendo caráter político partidário ou religioso, sem discriminação de 
sexo ou raça. Encontra-se inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica  CNPJ sob nº 10.250.530/0001-41. Art. 2º - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de março de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N° 928 DE 04 DE MARÇO DE 2009 - Considera de 
Utilidade Pública  o Grupo de Apoio e Assistência ao Trabalho 
Social e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica 
considerado de Utilidade Pública o Grupo de Apoio e Assistência ao 
Trabalho Social e dá outras providências, criado no dia 1º de 
dezembro de 1989, sediado em Sobral, à Avenida Dr. José Euclides 
Ferreira Gomes, s/n, bairro Parque Silvana II, é composto pelos 
moradores do referido bairro, sem fins lucrativos, não tendo caráter 
político partidário ou religioso, nem discriminação de sexo ou raça. 
Encontra-se inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o nº. 00.987.837/0001-76. Art. 2º - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de março de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N° 929 DE 04 DE MARÇO DE 2009 - Considera de 
Utilidade Pública  o Instituto de Cooperação e Desenvolvimento 
para o Terceiro Setor,  e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto de 
Cooperação e Desenvolvimento para o Terceiro Setor, criado no dia 
08 de fevereiro de 2008, e sediado na Rua Silvana, nº. 78, Altos, 
bairro Parque Silvana, CEP 62.040-170, em Sobral, Estado do 
Ceará, sem fins lucrativos e de caráter filantrópico, com o objetivo 
precípuo de cooperar com as associações e grupos organizados 
existentes em toda a zona norte do Ceará. Encontra-se inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº. 
09.366.823/0001-00. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 04 de março de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N° 930 DE 04 DE MARÇO DE 2009 - Considera de 
Utilidade Pública o Projeto Nova Vida do Bairro Alto do Cristo, 
na forma que indica e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública o Projeto Nova Vida 
do Bairro Alto do Cristo, criado em 05 de agosto de 2008, e sediado  
na Av. Tupinambá, 368 - Bairro Alto do Cristo, em Sobral, é 
composto pelos moradores da Comunidade; sem fins lucrativos, não 
tendo caráter político partidário ou religioso, nem discriminação de 
sexo ou raça. Encontra-se inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ sob o nº. 10.266.061/0001-59. Art. 2º - Esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
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XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA:  Art. 1° - Ficam declarados de utilidade 
pública para fins de desapropriação os imóveis, a seguir 
discriminados, situados no bairro Sumaré, neste Município, com as 
seguintes características: I - uma casa de taipa, pertencente a Sra. 
Cláudia da Silva Araújo, com área construída de 22,50m², situada na 
Rua Princesa do Norte, s/n; II  uma casa de taipa, pertencente a Sra. 
Maria do Socorro Lopes Araújo, com área construída de 37,08m², 
situada na Rua Princesa do Norte, s/n. Art. 2° - Fica a Procuradoria 
Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável ou 
judicial, mediante prévia avaliação, as desapropriações previstas 
neste Decreto. Art. 3° - Os imóveis descritos e caracterizados no art. 
1º deste Decreto destinam-se ao Projeto de Reconstrução de Moradias 
do Bairro Sumaré, neste Município. Art. 4° - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de março  de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1123 DE 11 DE MARÇO DE 2009 - Cria o Núcleo 
de Apoio à Gestão do Restaurante Popular  NAG-RP, na forma 
que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso IV, Art. 66 da Lei 
Orgânica do Município,  DECRETA:  Art. 1º - Fica criado, na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, o Núcleo  de Apoio à Gestão do 
Restaurante Popular - NAG-RP. Parágrafo Único  O Núcleo de 
Apoio à Gestão do Restaurante Popular - NAG-RP constitui-se como 
unidade administrativa equiparada à pessoa jurídica de direito 
público, subordinado e vinculado à Secretaria da Saúde e Ação Social. 
Art. 2º - O Núcleo de Apoio à Gestão do Restaurante Popular de 
Sobral tem por objetivo o planejamento e a gestão  da manutenção do 
serviço de produção e fornecimento    de alimentos saudáveis de baixo 
custo no Restaurante Popular de Sobral, em atendimento ao Projeto 

DECRETO Nº 1121 DE  02 DE MARÇO DE 2009 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, os imóveis que 
indica, e dá outras providências.O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO 
a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA: Art. 1° - Ficam declarados de utilidade 
pública para  fins de desapropriação os imóveis, a seguir 
discriminados, situados no bairro Vila Recanto II,  neste Município, 
com as seguintes características:  I - um imóvel de taipa, pertencente 
a Sra. Francisca Ozani do Nascimento Franco, com área 
construída de 31,28m², situado na Av. João Paulo II, nº 56/c12; II - 
um imóvel de alvenaria, pertencente a Sra. Maria de Nazaré 
Gadelha de Lima, com área construída de 38,33m², situado na Av. 
João Paulo II, nº 187; III - um imóvel de alvenaria, pertencente ao Sr. 
Pastor Arnaldo Alves Galdino, com área construída de 53,04m², 
situado na Av. João Paulo II, nº 215/c1; IV - um imóvel de alvenaria, 
pertencente a Sra. Terezinha de Jesus Vieira, com área construída 
de 19,18m², situado na Av. João Paulo II, nº 81/c1. Art. 2° - Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, as desapropriações 
previstas neste Decreto. Art. 3° - Os imóveis descritos e 
caracterizados no art. 1º deste Decreto destinam-se ao Projeto de 
Urbanização e Melhorias das condições de Habitabilidade do Bairro 
Vila Recanto II, neste Município. Art. 4° - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de março de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1122 DE  02 DE MARÇO DE 2009 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, os imóveis que 
indica, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
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de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal  JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS - 
Secretário da Gestão.

ATO Nº 8399/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a Sra. LISIANNE 
FARIAS TAVARES, do cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe de Serviços II - DAS-02, com lotação  na Secretaria da 
Gestão,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  27 de fevereiro 
de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal  JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS - 
Secretário da Gestão.

ATO Nº 8400/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, o Sr. FRANCISCO 
DAS CHAGAS MENDES LIMA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Técnico - DAS-03, com lotação  na 
Secretaria da Gestão,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  
27 de fevereiro de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal  JOSÉ CARLOS MAGALHÃES 
MARTINS - Secretário da Gestão.

ATO Nº 8428/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, e sob alicerce no Art. 65 da Lei 
Nº 038/92, c/c o Art. 1º da Lei Municipal Nº 116 de 10 de junho de 
1997, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: conceder a Sra.  DARCY GOMES DE 
ALBUQUERQUE, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Serviços II  DAS - 02, a gratificação por 
serviços relevantes representada pela simbologia DAS-02. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,   em  02 de março de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  JOSÉ CARLOS 
MAGALHÃES MARTINS - Secretário da Gestão.

ATO Nº 8429/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, e sob alicerce no Art. 65 da Lei 
Nº 038/92, c/c o Art. 1º da Lei Municipal Nº 116 de 10 de junho de 
1997, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: conceder o Sr. JOSÉ DEMOUTIEZ MADEIRA 
MORAIS, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Oficina Municipal, a gratificação por serviços relevantes 
representada pela simbologia DAS-03. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  
02 de março de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal  JOSÉ CARLOS MAGALHÃES 
MARTINS - Secretário da Gestão.

ATO Nº 8430/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, e sob alicerce no Art. 65 da Lei 
Nº 038/92, c/c o Art. 1º da Lei Municipal Nº 116 de 10 de junho de 
1997, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: conceder o Sr. JOSÉ MAURÍCIO DE AGUIAR, 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Gerente, a 
gratificação por serviços relevantes representada pela simbologia 
DAS-03. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de março de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  JOSÉ 
CARLOS MAGALHÃES MARTINS - Secretário da Gestão.

Restaurante Popular do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. Art. 3º - O Núcleo de  Apoio à Gestão do 
Restaurante Popular de Sobral tem a seguinte estrutura: I  Um 
administrador  II  Um Nutricionista. Art. 4º - Compete ao 
administrador: I - Gerir os serviços de produção e  fornecimento 
de alimentos a custo baixo; II - Ampliar as articulações 
intersetoriais e os mecanismos de controle das ações locais de 
Segurança Alimentar e Nutricional no Município;  III  Integrar os 
Projetos de segurança Alimentar do Município. Art. 5º - Compete 
ao Nutricionista: I - Identificar e avaliar os problemas nutricionais 
do cardápio ofertado no Restaurante Popular; II  Definir uma 
política de alimentação e nutrição para os usuários do Restaurante 
Popular; III  Negociar as mudanças na estrutura das ementas, 
composição de refeições e preparação de pratos ofertados no 
Restaurante Popular; IV  Desenvolver práticas de atividades 
nutricionais. Art. 6º - A Secretaria da Saúde e Ação Social  adotará 
as medidas necessárias para adequação do orçamento do 
Município, com a finalidade de viabilizar a criação do Núcleo de 
Apoio à Gestão do Restaurante Popular. Art. 7º - A Secretaria da 
Saúde e Ação Social deverá providenciar o CNPJ  Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas e a Inscrição Estadual para o Núcleo 
criado através  deste Decreto, de acordo com o que dispõe a 
legislação pertinente. Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 11 de março de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

DECRETO Nº 1124 DE 13 DE MARÇO DE 2009 - Doa o bem 
imóvel que indica, e dá outras providências. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e, 
CONSIDERANDO o que expõe a Lei n° 781 de 10 de outubro de 
2007, a qual desafetou bens imóveis deste Município; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 781 de 10 de outubro de 
2007, que autoriza o Município de Sobral a doar, mediante 
Processo Licitatório, e que o imóvel objeto de doação, mediante 
Concorrência Pública nº. 3101102/2008, terá a finalidade 
exclusiva de exploração de atividade comercial, DECRETA: Art. 
1° - Fica doado à empresa E. D. TRANSPORTES LTDA, o 
imóvel, com área de 5.456,00m², pertencente ao patrimônio 
dominial do Município de Sobral, consistindo no Lote 02, da 
Quadra 02, do Loteamento Terra Nova, situado na Av. Monsenhor 

oAloísio Pinto. Art. 2  - O bem doado tem a finalidade exclusiva 
para exploração comercial a fim de caracterizar uma empresa de 
locação e manutenção de transportes e máquinas, no Município de 
Sobral. Parágrafo Único  A empresa beneficiada pela doação, 
obrigar-se-á ao cumprimento da finalidade exposta no “caput” 
deste artigo, no prazo máximo de 01 (um) ano, a contar da data 
deste Decreto, sob a sanção de reversão do patrimônio ao 
Município de Sobral. Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 13 de março de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

ATO Nº 8398/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a Sra. RAQUEL 
LORENA GOBB, do cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe de Serviços II - DAS-02, com lotação  na Secretaria da 
Gestão,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  27 de fevereiro 
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de 10 de fevereiro de 2005.   CONSIDERANDO  o elevado 
espírito de religiosidade dos cidadãos sobralenses; CONSI-
DERANDO a realização da Procissão de Passos dia 03 de abril 
(Sexta-Feira);CONSIDERANDO os dias consagrados grandes 
(quinta-feira maior e sexta-feira da paixão); CONSIDE-RANDO 
ainda que sexta feira da paixão, dia 10 de abril, é feriado conforme 
determina do Decreto Municipal Nº 190 de 07 de dezembro de 
1998; RESOLVE: Art. 1º - Estabelecer expediente corrido nos 
órgãos da Adminsitração Direta e Indireta do Município no dia 03 de 
abril de 2009 (sexta-feira), no horário de 8:00 às 14:00 h. Art. 2º - 
Estabelecer ponto facultativo em todas as repartições, Autarquias e 
Fundações Municipais de Sobral no dia 09 de abril de 2009 (quinta-
feira). Parágrafo Único  Os servidores da Secretaria da Saúde e 
Ação Social, Secretaria da Cidadania e Segurança, Servidores da 
Limpeza Pública e do SAAE que se encontrarem de plantão nesses 
dias terão seus expedientes normais. Art. 3º - Esta Portaria entrará 
em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
26 de março de 2009. JOSÉ CARLOS MAGA-LHÃES MARTINS 
- Secretário da Gestão.

ATO Nº 8421/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. JOÃO 
FAUSTINO DE SALES SOBRINHO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente DAS-06,  com lotação na 
Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em  02 de 
março de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal  - MARIA JURACY NEVES DUARTE  - 
Secretária do Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente.

ATO Nº 8455/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: exonerar, a 
pedido, o Sr. MANOEL DE CASTRO CARNEIRO 
NETO, do cargo de Provimento em Comissão de Procurador 
Assistente DAS-07, lotado na Procuradoria Geral, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em  13 de 
março  de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal  JOSÉ CLITO CARNEIRO  
Procurador Geral do Município.

ATO Nº 8456/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. 
JOSÉ INÁCIO LINHARES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Procurador Assistente DAS-07, 
lotado na Procuradoria Geral, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR,  em  13 de março  de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  
JOSÉ CLITO CARNEIRO  Procurador Geral do Município.

ATO Nº 8431/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, e sob alicerce no Art. 65 da Lei 
Nº 038/92, c/c o Art. 1º da Lei Municipal Nº 116 de 10 de junho de 
1997, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: conceder a Sra. MARIA MEIRIANE MEDEIROS 
VIANA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, a gratificação por serviços relevantes representada 
pela simbologia DAS-03. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de março de 
2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal  JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS - Secretário 
da Gestão. 

ATO Nº 8432/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. RAQUEL 
LORENA GOBB, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Gerente - DAS-06, com lotação  na Secretaria da Gestão,  deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de março de 2009. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  JOSÉ 
CARLOS MAGALHÃES MARTINS - Secretário da Gestão.

ATO Nº 8433/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, a Sra. LISIANNE 
FARIAS TAVARES, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente - DAS-06, com lotação  na Secretaria da 
Gestão,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de março de 
2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal  JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS - Secretário 
da Gestão.

ATO Nº 8434/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: nomear, o Sr. FRANCISCO 
DAS CHAGAS MENDE LIMA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente - DAS-06, com lotação  na 
Secretaria da Gestão,  deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  
02 de março de 2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal  JOSÉ CARLOS MAGALHÃES 
MARTINS - Secretário da Gestão.

ATO Nº 8435/2009-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, e sob alicerce no Art. 65 da Lei 
Nº 038/92, c/c o Art. 1º da Lei Municipal Nº 116 de 10 de junho de 
1997, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: conceder a Sra. MARLIZABETE LIMA, ocupante 
do Cargo de Provimento em Comissão de Assistente Técnico, DAS - 
03, a gratificação por serviços relevantes representada pela 
simbologia DAS-01. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,   em  02 de março de 
2009. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal  JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS - Secretário 
da Gestão.

PORTARIA Nº 114/2009/SG  O SECRETÁRIO DA GESTÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere o Art. 3º, Inciso 5º, Letra K da Lei Municipal Nº 572 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8270303/2009  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 16/04/2009, às 17h. OBJETO: Serviços de Produção e 
Realização de Reuniões do Gabinete do Prefeito do Município de 
Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. 
Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 27/03/2009. A COMISSÃO  
MARIA DO SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8250302/2009  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 13/04/2009, às 9h. OBJETO: Locação de Equipamentos, 
incluindo operador e combustível, destinados aos serviços de 
regularização de terrenos e logradouros públicos do Município de 
Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
Andar, fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 25/03/2009. A COMISSÃO  
MARIA DO SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8260302/2009  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 13/04/2009, às 11h. OBJETO: Transporte de 30.000m³ de 
areia destinados à Usina de Asfalto da Prefeitura do Município de 
Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
Andar, fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 26/03/2009. A COMISSÃO  
MARIA DO SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2009  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura das Propostas e Início dos Lances: 16/04/2009, às 8:30h 
(Horário de Brasília). OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
destinados à Merenda Escolar do Município de Sobral, referente aos 
programas: EJA e CRECHES. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Sites: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento); www.licitacoes-
e.com.br, e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro, fones: 
(88) 3677-1157 / 1254. Sobral-CE., 01/04/2009. A COMISSÃO  
MARIA DO SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES  Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Habitação 
e Saneamento Ambiental, o Sr. Osmany Mendes Parente. 
CONTRATADO: Wellington Galvão Alves. OBJETO: Serviços de 
Auxiliar em Saneamento Ambiental do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite nº 1260103/2009. VALOR: R$ 
8.816,50(oito mil oitocentos e dezesseis reais e cinqüenta centavos). 
PRAZO E VIGENCIA: 01(um) ano após a assinatura do contrato. 
DATA: 05 de fevereiro de 2009.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Habitação 
e Saneamento Ambiental, o Sr. Osmany Mendes Parente. 
CONTRATADO: Jose Germano Morais. OBJETO: Serviços de 
Auxiliar em Saneamento Ambiental do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite nº 1260103/2009. VALOR: R$ 
8.816,50(oito mil oitocentos e dezesseis reais e cinqüenta centavos). 
PRAZO E VIGENCIA: 01(um) ano após a assinatura do contrato. 
DATA: 05 de fevereiro de 2009.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da 
Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. Osmany Mendes Parente. 
CONTRATADA: Evelina Shara Santos Lima. OBJETO: Serviços 

PORTARIA Nº 123/2009/SG - O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela Alínea “d” do Art. 1º da Lei 
Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, e,  tendo em vista o que 
consta no Processo Nº 0131609 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder  nos termos do Art. 104 da Lei Municipal 
Nº 038 de 15 de Dezembro de 1992 a servidora FRANCISCA 
MARIA CAVALCANTE VASCONCELOS, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, Matrícula Nº 3494, lotada na Secretaria da 
Procuradoria Geral deste Município, a LICENÇA PRÊMIO de 03 
(três) meses, referente ao período de 02 de maio de 1991 a 02 de maio 
de 1996, a que faz jus. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,  em  24 de março  de 2009. JOSÉ CLITO CARNEIRO  
Procurador Geral do Município.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8250301/2009  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 15/04/2009, às 14:30h. OBJETO: Fornecimento de 
MATERIAL CONSTRUÇÃO destinado ao Projeto de Melhorias 
Emergênciais do Município de Sobral Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 
25/03/2009. A COMISSÃO  MARIA DO SOCORRO IBIAPINA 
CUNHA ALVES - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8260301/2009  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 15/04/2009, às 09h. OBJETO:  Fornecimento de 
OXIGÊNIO MEDICINAL destinado ao abastecimento das 
Unidades de Saúde e aos pacientes em atendimento domiciliar do 
Município de Sobral Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 26/03/2009. A COMISSÃO  
MARIA DO SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8270301/2009  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 16/04/2009, às 15h. OBJETO:  Fornecimento de 
MATERIAL ELETRO ELETRONICO, INFORMÁTICA, 
ESPORTIVOS E MÓVEIS, destinado ao Núcleo de Atenção em 
Saúde da Família do Município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do 
Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-
CE., 27/03/2009. A COMISSÃO  MARIA DO SOCORRO 
IBIAPINA CUNHA ALVES - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8270302/2009  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 14/04/2009, às 15h. OBJETO:   Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva dos Veículos da Frota da Secretaria da 
Habitação e Saneamento Ambiental do Município de Sobral. Valor 
do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 
(Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157, 
Sobral-CE., 27/03/2009. A COMISSÃO  MARIA DO SOCORRO 
IBIAPINA CUNHA ALVES - Presidente.
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R i ndo rism r  Az ve Fil CONT ATAD   R A: ONa mu I a de e do ho. ENC  
Em e e os e C r s da M  e se a  porpr endim nt d  onst uçoe Lt  e , r pre nt da  
M r os o unha  d iros O JE O  . B T : onst uça daa c  Antoni C  de Me e C r o  
Adu r o i e a d  Abast cim o g o a r V la Re antto a d S st m e e ent dá ua n B i ro i c o 

no Municipio de Sobral. MODALIDADE: Carta Convite                
Nº 1070101/2009. VALOR: R$ 82.644,59(oitenta e dois mil 
seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos ). 
PRAZO DE EXECUÇAO: 60(sessenta) dias. DATA: 21 de janeiro 
de 2009

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE :  
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL,representada pelo Secretário da Infra Estrutura, o Sr. 
Raimundo Irismar de Azevedo Filho. CONTRATADA: G & M 
Projetos e Construçoes Ltda, representada por Ricardo Maciel Cruz. 
OBJETO: Construçao da Baragem São Jose no Municipio de 
Sobral( Convenio n 1800/2007). MODALIDADE: Tomada de 
Preços n 2151001/2008. VALOR: R$ 217.067.94(duzentos e 
dezessete mil sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos ). 
PRAZO DE EXECUÇAO: 04(quatro) meses. DATA: 20 de 
novembro de 2008

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE :  
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL,representada pelo Secretário da Infra Estrutura, o Sr. 
Raimundo Irismar de Azevedo Filho. CONTRATADA: Maurocelio 
Rocha Pontes-Me , representada por Macel Lima Pontes . OBJETO: 
Fornecimento de Peças para os Veiculos da Secretaria da Infra 
Estrutur do Municipio de Sobral. MODALIDADE: Pregao 
Presencial n 8261101/2008. VALOR: R$ 140.000,00(cento e 
quarenta mil  reais ). VIGENCIA DO CONTRATO: 01(um)ano. 
DATA: 16 de janeiro de 2009

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE :  
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL,representada pelo Secretário da Infra Estrutura, o Sr. 
Raimundo Irismar de Azevedo Filho. CONTRATADA: M C Parente 
Premoldados Ltda, representada por Marcelo Catunda Parente Filho . 
OBJETO: Construçao da Pavimentaçao em Pedra Tosca na Rua 06, 
Betania no Municipio de Sobral. MODALIDADE: Carta Convite n 
1111101/2008. VALOR: R$ 16.507,49(dezesseis mil quinhentos e 
sete reais e quarenta e nove centavos ). PRAZO DE EXECUÇAO: 
60(sessenta) dias. DATA: 02 de dezembro de 2008

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE :  
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL,representada pelo Secretário da Infra Estrutura, o Sr. 
Raimundo Irismar de Azevedo Filho. CONTRATADA: M C Parente 
Premoldados Ltda, representada por Marcelo Catunda Parente Filho . 
OBJETO: Ampliaçao de Abastecimento dagua em Água Doce II, 
Patos no Municipio de Sobral( Convenio FUNASA 2.057/2004). 
MODALIDADE: Tomada de Preços n 2121201/2008 VALOR: R$ 
35.984,84(trinta e cinco mil novecentos e oitenta e quatro reais e 
oitenta e quatro centavos ). PRAZO DE EXECUÇAO: 60(sessenta) 
dias. DATA: 12 de janeiro de 2009

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE :  
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL,representada pelo Secretário da Infra Estrutura, o Sr. 
Raimundo Irismar de Azevedo Filho. CONTRATADA: G & M 
Projetos e Construçoes Ltda, representada por Ricardo Maciel Cruz. 
OBJETO: Construçao de Revestimento do Sangradouro auxiliar do 
Açude do Boqueirao no Municipio de Sobral. MODALIDADE: 
Carta Convite n 1060101/2009. VALOR: R$ 120.605,11(cento e 
vinte mil seiscentos e cinco reais e onze centavos ). PRAZO DE 
EXECUÇAO: 60(sessenta) dias. DATA: 02 de fevereiro de 2009

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE :  
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL,representada pelo Secretário da Infra Estrutura, o Sr. 
Raimundo Irismar de Azevedo Filho. CONTRATADA: Santo 
Expedito Serviços e Construçoes Ltda, representada por Francisco 
Expedito Carneiro. OBJETO: Construçao de Pavimentaçao em 
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Matrícula Nº 3689, lotada na Gabinete do Prefeito deste Município, o 
primeiro mês da LICENÇA PRÊMIO, referente ao período de 01 
de agosto de 1999 a 01 de agosto de 2004, a que faz jus. Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em  23 de março  de 
2009. LUIS EDESIO SOLON  Cehfe do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA - 19/2009/EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter 
temporário  e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do 
Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 268 de 10 de maio 

ode 2000, RESOLVE: Art. 1   AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, 
das professoras abaixo discriminadas, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 
horas para 40 horas semanais de trabalho: 0624 - Adalgisa Rodrigues 
Frota  0886 - Célia Maria  Leandro  1710 - Caetana Silva Gonçalves. 

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  inclusão na 
folha de pagamento retroativo ao  mês de janeiro/2009, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 12 de fevereiro de 2009. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA Nº 020/2009/EDUCAÇÃO - Concede gratificação 
para deslocamento aos  profissionais  do  magistério  com  
atividades  de pedagógico, direto a docência e  dá outras  
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  
de  30 de março de 2000, que concede a gratificação de 
deslocamento; CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001; RESOLVE: Art. 

o1    Conceder  gratificação  para  deslocamento, conforme § 1º do 
Art. 2º, combinado com o Art. 3º do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 
2001, ao profissional do magistério, com atividades de suporte 
pedagógico direto a docência, constante na folha de pagamento da 
Secretaria  da Educação, abaixo discriminado: 

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão 
na folha pagamento retroativo ao mês de janeiroro/2009, revogadas 
as disposições em contrário.   Sobral,  12 de fevereiro  de 2009    
JULUIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário da 
Educação     

PORTARIA  023/2009/EDUCAÇÃO   Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter 
temporário  e  dá outras  providências.  O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do 
Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 268 de 10 de maio 

ode 2000,  RESOLVE: Art. 1   AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, 
das professoras abaixo discriminadas, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de       

Pedra Tosca na Rua Elisa Moura, Recanto no Municipio de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite n 1191101/2008. VALOR: R$ 
28.599,53(vinte e oito mil quinhentos e noventa e nove reais e 
ccinquenta e tres centavos ). PRAZO DE EXECUÇAO: 
60(sessenta) dias. DATA: 09 de dezembro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE :  
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL,representada pelo Secretário da Gestao, o Sr. Jose Carlos 
Magalhaes Martins. CONTRATADA: Lima Pontes Comercio de 
Peças e Serviços Ltda, representada por Macel Lima Pontes. 
OBJETO: Fornecimento de Peças destinados a Frota de Veiculos do 
Municipio de Sobral. MODALIDADE: Pregao Presencial n 
8300103/2009. VALOR: R$ 600.000,00(seiscentos mil reais). 
VIGENCIA DO CONTRATO: 01(um) ano. DATA: 09 de março 
de 2009

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE :  
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL,representada pelo Secretário da Cultura e Turismo, o Sr. 
Joan Edesson de Oliveira. CONTRATADA: Carlos Alberto Pereira 
de Sousa, representada por Carlos Alberto Pereira de Sousa. 
OBJETO: Produçao e Realizaçao Cultural destinados aos alunos do 
Projeto Oficina Escola de Artes e Oficios do Municipio de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite n 1060201/2009. VALOR: R$ 
50.000,00(cinquenta mil reais ). PRAZO DE EXECUÇAO: 
imediatamente após a assinatura do contrato. DATA: 18 de fevereiro 
de 2009

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE :  
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL,representada pela Secretária da Habitaçao e Saneamento 
Ambiental a Sra. MARIA Juraci Neves Duarte. CONTRATADA: 
Claryanne Aguiar Ribeiro Carvalho. OBJETO: Elaboraçao Projetos 
Arquitetonicos destinado ao Projeto de Reconstruçao de 100 
Unidades Habitacionais do Projeto de Controle da Doença de 
Chagas, no Bairro Pe Palhano no Municipio de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite n 1131101/2008. VALOR: R$ 
18.560,00(dezoito mil quinhentos e sessenta reais ). PRAZO DE 
EXECUÇAO: imediatamente após a assinatura do contrato. DATA: 
01 de dezembro de 2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  ERRATA - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário da Gestão, o Sr. RAMIRO CESAR 
DE PAULA BARROSO. CONTRATADA:  KELLEN 
LINHARES BASTOS-ME., representada pelo Sr. FRANCISCO 
APOLIANO ALBUQUERQUE. OBJETO: Errata da publicação 
do contrato objetivando os Serviços para Cadastramento dos 
Bens Patrimoniais Imóveis da Prefeitura do Município de 
Sobral., publicado no IOM (Impresso Oficial do Município de 
Sobral) nº 242, folha nº 40, de 15 de dezembro de 2008. 
MODALIDADE: Tomada de Preços(corrigido) nº 1202/2008-
PNAFM-SOBRAL/CEF. VALOR: R$ 36.606,00(Trinta e seis 
mil, seiscentos e seis reais). PRAZO: 12 (doze) meses. DATA: 24 de 
março de 2009. A COMISSÃO  MARIA DO SOCORRO 
IBIAPINA CUNHA ALVES - Presidente.

PORTARIA Nº 122/2009/SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação 
de competência conferida pela Alínea “d” do Art. 1º da Lei Municipal 
Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, e,  tendo em vista o que consta no 
Processo Nº 007522/09 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder  nos termos do Art. 104 da Lei Municipal 
Nº 038 de 15 de Dezembro de 1992 a servidora RAIMUNDA 
EUFRÁSIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Servente, 

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIAS
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om xc usã  folha paga  no mê  e m rç 09, c   e l o na de mento s d  a o/20
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O ES   COS A A DR - e e á i d  2009. JULI C AR DA T  LEXAN E S cr t r o a
a ãEduc ç o.
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S B ALO R , n us de a r bui õe is que e c f r a i nºo o  suas t i ç s lega   lh  on e e  Le  
038  15 d  de e bro de 92, c c  a 1º  ei M c lde e z m  19 /  o rt.  da L uni ipa  nº 671 
de de bril de /c De re ic pa   967 e 03 de 10 a   2006, c  o c to Mun i l nº d   

o
se e br e S LVERE O :  onc r ti i a ão det m o d  2007, Art. 1   C ede  gra f c ç  
in e vo prof ssi l 2  ( nt  e inco por e to) ela ão ac nti i ona   de 5% vi e  c  c n em r ç o 
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of   li a  a xo c de a P t r a t. 2. Ar   aorma de ne da no ne úni o st  or a i  Est  
P t r a entra e  igor s  da a om i l o na ol  or a i   m v ne ta t ,  c   nc usã  f ha de 
pa m nt ê  m r o , voga a s di iç mga e o  no m s de a ç /2009 re d s a spos ões e  

r o.  S l, 11  de a ç   2009  -  J LIO ES  DA contrá i  obra     m r o  de    U  C AR
OS A AND E ec e á i da a ã . C T  ALEX R S r t r o Educ ç o

PORTARIA 026/2009/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de 
incentivo profissional durante o estágio probatório, para 
professores participantes do  Programa  de  Formação  em 
Serviço, aos profissionais do Magistério e  dá outras  providências. 
O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, c/c o  art. 1º da Lei Municipal nº 671 de 10 de abril 
de 2006, c/c o Decreto Municipal nº 967 de 03 de setembro de 2007, 

oRESOLVE: Art. 1    Cancelar gratificação de incentivo profissional  de 
25% (vinte e cinco por cento) em relação ao salário base de 4 (quatro) 
horas, durante o estágio probatório, aos professores abaixo 
discriminados, participantes do Programa de Formação em Serviço:  
0907 - Antonia Evaldina Cavalcante Vieira Bonfim  0947 - Ana Paula 
Marques Gabriel  0906 - Aurilene Marcelo da Silva  0955 - Francisca 
Maria Bertoleza de Freitas  0913 - Maria Claudiana Jacinto Alves. Art. 

o2   Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  exclusão na folha de 
pagamento  no mês de março/2009, revogadas as disposições em 
contrário.  Sobral,  11  de março de 2009. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE  - Secretário da Educação.

PORTARIA 027/2009/SEDEC - Concede  gratificação para 
transporte aos professores e  dá outras  providências. O 
SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 

o328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: Art. 1    Conceder  
gratificação  para  transportes, aos professores  integrantes do 
Magistério e constantes na folha de pagamento da Secretaria  da 
Educação, na forma abaixo discriminada: 
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oArt. 2   Esta Port ria entra  vigor a partir desta data, co  inclusão naa em  m   
folha pagamento do mês de março 2009, evoga as as disposiçõe  em/ r d s  
contrár o. Sobral,  1  de março  de 2 09.  JULIO CES R DA CO Ti 1 0 A S A 
ALE ANDRE Se etár o da Educação.X cr i

PORTARIA  028/20 9/EDU AÇÃO - Modifica ratifica ão de 0 C g ç
inc tivo à docência aos  profess res alfabetizador s e  dá utras  o  en e o
pr vidênc as.o i  O  ECRETÁ IO DA  E UCAÇÃO DO MUNI ÍPIO S R D C
DE OBRAL, no uso de s as atribui ões legais e, a u ç C NSIDERANDO S O
prescr ção normativa,  da Lei º 636  de  10 e novembro de 2 05, i n d 0

oRESOLVE: Art. 1   Modific r gr tifica ão e incentivo à docênci  ao    a a ç d a s
profess res alfabetizado es, inte rantes do Magistério constantes na folha o r g
de pagamento da Secretaria d  ducaç o, na f rma  abaixo discri inada a E ã o m :

oArt. 2   Esta Portari  entre em vigor a partir esta data, com inclusão na a  d
folh d  paga ento  do  mês de m ço/2009, re ogadas as d s osições m a e m ar v  i p e
co trário.    So ral, 11  de março de 2009.  n  b  JULIO CESAR DA COSTA 
A ANDR  - Secretário da Educ ção.LEX E a
 
PORTARI  029/2009/EDUCAÇÃO - Concede gratificação de A  
i centivo à docência aos  prof ssore alf betizadores e  dá outras   e s n  a
providências. O SEC ETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍP O R  I
DE SOBRAL, no uso e suas at ibuições l gais e, a d r e CONSIDERANDO 
pres ição normati a,  da ei nº 636  de 10 de novembro de 2005, cr v L   

oRESOL E: Art. 1   Conceder gra ificação de i centivo à docênci  a  V t n  a
prof ssora alf betizad ra, i t grante d  Magistério constante n  folha e a o n e o a
de agamento d  Se retaria da Educ ção, na form  abaixo p a c a  a
d s rimi ada: i c n

o
Art. 2  Esta Po taria entr  em igor a artir desta data, com nclusão na   r e v p i
folha de pagamento do  mês de março/20 9, revogadas as disposições em 0  
contrário. obral, 11 de março de 2 09. JULIO CÉSAR DA COSTA S  0
ALEX NDRE Secretário d Ed caç . A  - a u ão

POR RIA 30/2009- EDUCAÇÃO  - O SECRET RIO  DA TA 0 Á
E UCAÇÃO D  MUNIC PIO DE OBRAL, no so de suas atribuições D O Í S u
egal ue lhe con ere a Lei nº 38 de 15 de ezembro de 1992, c/  o nciso l q f 0 d  c i
”, do ar . 6º d  Lei Munic pal nº 572 de 10 d feverei o de 20 5, “I t a i  e r 0

oESOLVE: Art. 1   Conceder  hora extra aos servidores d ta Secretaria, R / es
confo me anex  nico desta Portaria, referent ao mês de m rço/2 09, aos r o ú e a 0
servido es abaixo iscriminado:r  d

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.   Sobral,   11  de  março  
de 2009 - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE  - 
Secretário  da  Educação.

PORTARIA 031/2009- EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de 

ofevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1   Conceder  hora/extra aos 
servidores desta Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria, 

oreferente ao mês de março/2009. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. Sobral,  11 
de março de 2009. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE  - 
Secretário da  Educação.
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PORTARIA N° 555/2008-SG  - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal Nº  091 de 16 de janeiro de 1997, e 
tendo em vista o que consta no ofício Nº 15/2009, RESOLVE: Conceder a 
servidora MARIANA JULIA COELHO FROTA, matrícula 8014 - 
Professora, nos termos do parágrafo 1° do Art. 101 da Lei Municipal N° 038 
de 15 de dezembro de 1992, o retomo as suas funções laborais a partir de 
Setembro de 2008. Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 01 de setembro de 2008. JULIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  
Secretário da Educação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE MERUOCA,  no uso de suas 
atribuições legais resolve convocar todos os associados para a eleição da nova 
diretoria que acontecerá no dia 22 de maio de 2009 às 18:00 h, na sede da 
Associação situada na Avenida Jonh Sanford, S/N, Centro, Meruoca  CE. 
EDER PAULUS MORAES GUERRA  Presidente.

TERMO JUSTIFICATIVO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
0305004/2009 - Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
03.05.004/2009 - OBJETO: "restituição de valores cobrados 
indevidamente pelo SAAE-Sobral nas contas de água e esgoto do usuário 
cadastrado sob o nº 1009196, referente aos meses de janeiro de 2005 a 
novembro de 2008" - PESSOA FÍSICA - Maria Izabel Teles da Silva - CPF 
439.168.213-34- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: caput do art. 25, da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, combinado com o art. 876 do Código Civil 
Brasileiro - VALOR: R$ 182,76 (Cento e oitenta e dois reais e setenta e seis 
centavos). 

TERMO JUSTIFICATIVO DE DISPENSA Nº 0302001/2009 - 
Processo de Dispensa de Licitação Nº 03.02.001/2009 - OBJETO: 
"contratação de organização social para execução de atividade de leitura de 
hidrômetro, faturamento imediato e entrega das contas de consumo, 
operação e manutenção de hardware, desenvolvimento e suporte de 
sistemas desktop e intranet, assessoria, atualização e manutenção da página 
eletrônica, política de segurança, política de backup e gerenciamento de 
acessos" - PESSOA JURÍDICA - Instituto de Comunicação e Informática - 
ICI - CNPJ 04.056.995/0001-63 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 
em seu inciso XXIV da Lei 8.666/93, bem como no Decreto Municipal nº 
288, de 25 de setembro de 2000 e na respectiva proposta comercial da 
Contratada - VALOR: R$ 372.918,06* *(trezentos e setenta e dois mil e 
novecentos e dezoito reais e seis centavos).
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CNPJ: 07.817.7778/0001-37, endereço: Sobral-CE  CONTRATADA: Cozal 
Comércio e Serviços Ltda  CNPJ 04.242.104/00001-63, endereço: Salvador-
BA  OBJETO: aquisição de tubos DEFoFo nas dimensões DN 100mm, DN 
150MM e DN 200mm - VALOR TOTAL: R$ 16.249,00  VIGÊNCIA: 3 (três) 
meses - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/02, Decreto 
Municipal 785/05, e subsidiariamente Lei 8.666/93  MODALIDADE DA 
LICITAÇÃO: Pregão eletrônico 006/2009 - DATA: 23/3/2009.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 03230005/2009 - 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, cnpj: 
07.817.7778/0001-37, endereço: Sobral-CE  CONTRATADA: HG Comércio 
de Materiais Hidráulicos Ltda-ME  CNPJ 04.722.894/0001-84, endereço: Belo 
Horizonte-MG  OBJETO: aquisição de materiais elétricos e hidráulicos - 
VALOR TOTAL: R$ 27.671,00  VIGÊNCIA: 3 (três) meses - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal 
785/05, e subsidiariamente Lei 8.666/93  MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 
Pregão eletrônico 001/2009 - DATA: 23/3/2009.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 03230006/2009 - 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, cnpj: 
07.817.7778/0001-37, endereço: Sobral-CE  CONTRATADA: Polisan 
Comércio de Materiais Hidráulicos Ltda  CNPJ 07.456.871/0001-63, endereço: 
São José dos Pinhais-PR  OBJETO: aquisição de materiais hidráulicos - 
VALOR TOTAL: R$ 27.220,00  VIGÊNCIA: 3 (três) meses - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal 
785/05, e subsidiariamente Lei 8.666/93  MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 
Pregão eletrônico 001/2009 - DATA: 23/3/2009.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0323007/2009 - 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, cnpj: 
07.817.7778/0001-37, endereço: Sobral-CE  CONTRATADA: Hidroval 
Comércio de Materiais Hidráulicos e Elétricos Ltda  CNPJ 07.439.024/0001-
90, endereço: Mogi das Cruzes-SP  OBJETO: aquisição de materiais 
hidráulicos - VALOR TOTAL: R$ 933,18  VIGÊNCIA: 3 (três) meses - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal 
785/05, e subsidiariamente Lei 8.666/93  MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 
Pregão eletrônico 001/2009 - DATA: 23/3/2009.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0323008/2009 - 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, cnpj: 
07.817.7778/0001-37, endereço: Sobral-CE  CONTRATADA: J. Osmar 
Aguiar-ME  CNPJ 00.387.532/0001-23, endereço: Sobral-CE  OBJETO: 
aquisição de materiais hidráulicos - VALOR TOTAL: R$ 5.456,00  
VIGÊNCIA: 3 (três) meses - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
10.520/02, Decreto Municipal 785/05, e subsidiariamente Lei 8.666/93  
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão eletrônico 001/2009 - DATA: 
23/3/2009.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0323009/2009 - 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, cnpj: 
07.817.7778/0001-37, endereço: Sobral-CE  CONTRATADA: Tigre S/A Tubos 
e Conexões  CNPJ 84.684.455/0001-63, endereço: Joinvile-SC  OBJETO: 
aquisição de materiais hidráulicos - VALOR TOTAL: R$ 8.450,00  
VIGÊNCIA: 3 (três) meses - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
10.520/02, Decreto Municipal 785/05, e subsidiariamente Lei 8.666/93  
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão eletrônico 001/2009 - DATA: 
23/3/2009.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0327001/2009 - 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, cnpj: 
07.817.7778/0001-37, endereço: Sobral-CE  CONTRATADA: HG Comércio 
de Materiais Hidráulicos Ltda  CNPJ 04.722.894/0001-84, endereço: Belo 
Horizonte-MG  OBJETO: aquisição de diversas conexões fabricadas em ferro 
fundido (adaptador, colar de tomada, juntas gibault e registro - VALOR TOTAL: 
R$ 22.000,00  VIGÊNCIA: 3 (três) meses - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal 785/05, e subsidiariamente Lei 
8.666/93  MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão eletrônico 004/2009 - 
DATA: 27/3/2009.

EXTRATO DE EDITAL: O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-
SAAE faz saber que realizará processo licitatório registrado com o nº 
03.13.005/2009, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2009, 
visando a “aquisição de materiais hidráulicos diversos”. O recebimento das 
propostas comerciais se dará até as 9 horas do dia 14/4/2009, e a oferta de lances 
de 9 às 11 horas, do dia 15/4/2009. Aquisição do Edital nos endereços 
eletrônicos  e , ou no endereço Praça 
Duque de Caxias, 517, Centro, cep 62.011-300, fone (88)3611-3419/3451, fax 
(88)3611-5252, Sobral-CE. Outras informações podem ser obtidas através do e-
mail . Sobral-CE, 27/3/2009. 

www.saaesobral.com.br www.caixa.gov.br

compras@saaesobral.com.br
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